
ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" O14/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPT.EMENTÂR n' 3212023

OBJETO: Sisterna de Registro de Preços para Aquisiçào de materiais. utensilios e

ferramentas para construçào. destinados a manutenção da Secrctaria de Obras' deste

municipio, sendo o seu l'omecimento processado de lorma parcelada, e inlegrará como

participe deste Sistema dlr Registro de Preços o Fundo Municipal da Assistência Social.,

conforme espccificações minimas, quantitativos e dcmais condições constantes do ANEXO I
- Termo de Ret-erência, do Edital;

Aos l9 dias do mês dc julho do ano de 2023. O MUNICÍpIO or PACATUBA - ESTADO
DE SERCIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, pessoa juridica

de direito público, ürscrita no CNPJ/MI- sob o n" I3.l 12.22210001-48, com sede à Praça Nossa

Scúora dc Lourdes. S,4.1", f'entro - PACATUBA - Sergipe. ORGAO GERENCIADoR. u

FUNDO MUNICTPAL DE ASSIS'I'ÊNCIA SOCIAL representado por FAUSTILENE
MELO SANTOS, conro órgão prrticipante e a enlpresa WS SERVIÇOS E COMERCIO
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nr. 29.260.268/0001-44. com sede Rua PoÍo Alegre' n'562.

Siqueira Campos. Aracaju/SF-. CEP:49075490, ncste ato. rcprcsentada pelo Sr. JAILTON
LEITE LEANDRO, (brasileiro), (soheiro), (enrpresárro), portador da Cédula de identidade

RG 760.861 SSP, SE. inscrito no CIPF/MF sob o no 693.194.645-53, residente e donriciliado

na Rua Laranjciras. n'1066. casa. Srqucira Campos. Aracaju/Se. CEP:49025-440. c' daqui por

diante. denominada simplesmenre FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na Íbrma da

pela Lei Federal no 10.520. de l7 de juiho de 2002. e suas alteraçôes e, subsidiariamente. pela

Lei Federal n" 8.666. de 2l de junho de 1993. e alterações posteriores, firmar a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta ibi exanrinada pela Assessoria Juridica do

Municipio. que emitiu seu parecer. conlbrme o parágraÍb único do anigo 38 da Lei no 8.666.

de 1993, mediante as seguintes condiçõL-s:

l. Do oB,tETo

I . I . A presente Ata tem por objcto o Sistema de Registro de Preços para Aquisiçào de materiais.

utensílios e ferramentas para construção, destinados a manutençào da Secretaria de Obras, dest,.'

municipio, sendo o seu fomecitnento processado de forma parcelada, e integrará como parti(

dcste Sistcma de Registro dc Preços o Fundo Municipal da Assistência Social., confotr--:i

especificações e exigências estabelc'cid;rs no anl'xo ldo Edital do Pregão Eletrônico SRP n"
1112022 e Anexo I destâ Ate dc Registro de Preccs;

2. DA VINCULAÇÀO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os teÍmos do Pregão Eletrônico para

Registro de Preços n" 1412022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complententar,

vinculando-se. ainda, a proposta do Fcntecedor Registrado.

JAILTON Assinêoo de.ío:rc"
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3. I . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de I 2 (doze) n'leses. a contar da data de

sua assrnatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados sào R$ 70.227,05 (Setenta Mil Quinhentos e Duzentos e Vinte e

Sete Reais e Cinco Centavos), conÍbrme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o prcço registrado poderá scr rcv,isto em decorrôncia de eventri',,

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços' o Orgào Gerenciador

poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociaçào e

convocar os demais fomeccdorcs visando a igual oportunidadc de ncgociaçào.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados

para maior, ressalvada a supen'eniência de normas federais aplicáveis a espécie'

4.,1. O diÍ'erencial de preço entre a proposta inicial do f'omecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Orgào Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como

evcntuais descontos por ela concedidos scrâo sempre mantidos. inclusive se houver prorrogação

da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRÀDoS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao control'
administração da presente Ata.

6. Do CANCEI-A}IE\TO DO RIGISTRO DE PREÇOS

6. l. A empresa registrada tcrá o scu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado:
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento dc registro, nas hiptiteses prcvistas, assegurados o contraditório c a ampla

defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA - Sergipe.

6.3. O Íbmecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçâo, decorrentes de caso fortuito ou

de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULCAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

JAILTON LEITE Ass,nado de íorm.
drq(al por JAILTON LÊllL
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7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na Impreusa

Oficial, na forma prevista no Art. 15 rs 2" da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do mês

subseqüentc ao dc sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8.1. Sào obrigações do órgào gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas:
tll - emitir parecercs sobrc alos relativos a execução da ata, cm cspecial' quanto ao

acompanhamento e fiscalização do Í-omecimento. a exigência de condiçÔes estabelecidas no

Edital e a proposta de aplicaçào de sançôes;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimcntos relativos a eventuais renegociaçôes dos prcços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimenlo do pactuado na Ata de Registro

de Preços;
Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçõcs assumidas pelo forneccdor Registrado;

VIll - a fiscalizaçâo exercida pelo Orgào Gerenciador nào excluirá ou reduzira a

responsabilidade do t'ornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FOR\ECEDOR REGIS'TRADO

9.1. São obrigaçõcs do fornecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitaçào

exigidas no Edital e na presentc Ata de Registro dc prcços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços:

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execuçâo do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transÍ'erir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgào Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
r O fornecimento do material. objeto desta licitaçào, deverá ser realizada de forma

parcelada, mediante solicitaçào desta PreÍbitura e nas quantidades e locais indicados
pela mesma, no prazo a ser definido quando da aquisição do produto.

. A aquisição do produto. quando solicitada. der,erá ser feita durante o prazo de vigência
estabelccido. Findo cstc. as partcs não podcrão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente

JAILTON LEITE
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A entrega dos produtos será acompaúada e fiscalizada por sen'idor da Secretaria de Obras.

o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega

para Íins de pagamenÍol
A fiscalizaçào da Secretaria. não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedorl

O fomecinrento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo de

vigência estabclecido. Findo cstc, as partes não poderão cxigir uma da outra o exaurimento

dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,

considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços registrados poderão

scr rcvistos em decorrência de cventual reduçào dos preços praticados no mercado ou

cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociaçôes junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lci n" 8.666, de 1993.

II. DO ACOMPANTIAMENTO E DA FTSCALIZAÇÃO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.66ó/93. fica designado o(a) S(a). GETMA
HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secrctaria Municipal de Administração. para

acompanhar e fiscalizar execuçào da presente Ata de Registro de Preços, e o Sro

ERISVALDO RODRJGUES SANTOS, lotado no almoxarifado da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Urbanos de Pacatuba e a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS' lotada na

Secrelaria Municipal de Assistência. para Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos

serviços prestados.

A fiscalizaçào de que trata este item. nào exclui trem reduz a responsabilidade da licitanre
vencedora pelos danos causados à Prcfeitura ou a tcrcciros, rcsultante dc ação ou omissão.

culposa ou dolosa. de quaisquer de seus empregados ou prepostosi

A empresa vencedora deverá manter preposto. aceito pela Administração, durante o

periodo de vigência do contrato. para represcntá-la.

12. DAS PT]NALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçào, não receber a Ordem de

fornecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado. apresentar documentação falsa exigida
para o certamc, enscjar o retardamcnto da execuçâo do seu objeto, não mantivcr a proposta,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar
com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste

Instrumcnto c demais cominaçôes legais;
b) Pela inexecuçào total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, morâ no

fomecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:
l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado, soh, r

o valor registrado em atraso:
lll) multa compensatória. indenizatória de 5% lcinco por cento) pelo não fomecimcnto

do objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0.5% (zero virguia cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de

qualquer clausula ou obrigação prevista nesle Edital e não discriminado nos incisos anteriores,

JAILTON LEITE Asenadodeformadrqiralpor
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sobre o valor registrado em descumprirnento, contada da comunicação do órgào gerenciador

(via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplêncial
V) suspensão temporária de participar de licitaçào e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PACATUBA;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e conüatar com a Administração Publica

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésirno) dia de inadimplência' a Administração terá direito de recusar

a execuçào. de acordo com sua convcniôncia e opornrnidadc, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital,

sem prejuizo da aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.

Vlll) a inadimplência da emprcsa registrada, independcntemente do transcurso do prazo

estipulado na alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão

gerenciador e a conclusão dos p«,,cedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a

irnediata rescisão ou cancclamcnto desta ata. com a aplicação das- penalidades cabíveisi

IX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGÀO GERENCIADOR p.'.

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação. corn Í'ulcro no art. 24, XI, da i-.,
Federal no 8.666/93, observada a ordenr de classilicaçào da licitaçâo e as mesmas condiçôes

ofcrecidas pela licitante vcncedora- ou adotar outra medida legal para Íbmecimento ora

registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo,

podcrào elas screm compensadas pelo Departamcnto Financeiro do órgão gerenciador. por

ocasiào do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Ans. 368 a 380 da Lei no 10.406,

de 10 dejaneiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensaçào, ros lermos da alínea anterior ou, inexistindo

pagamento vincendo a ser realizatlo pelo ORGAO GERENCIADOR. ou, ainda, sendo este

inúfi.i"nt" para possibilitar a compcnsaçào de valores. a ADruDICATÁRIA será notificada
a recolher aos cofres do Erárro a importância remanescente das multas aplicadas,,no prazo

Máximo dc 10 (dcz) dias, contado da data do tecebimento, pela ADJUDICATARIA. do
comunicado formal da decisào definitiva de aplicaçào da penalidade, sem prejuízo das demais
sançôes legais cabiveis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infraçâo;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a lO%(dez por

cento) do valor registradoi
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados p.,r

motivo de Íbrca mair)r ou caso liirtuito.
XV A multa. aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida no

prazo Máximo dc l0 (dez) dias, ou ainda, quando Í'or o caso. será cobrada judicialmente.
XVI) As sa.ções previstas nesta cI-AUSULA sào autônomas e a aplicaçào de uma não

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no
8.ó66, de 2 t dejunho de 1993. com suas alteraçôes.

XVII As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notiÍicaçào endereçada à ADJUDICATÁRIA. assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis
para manifestaçâo e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

JAILTON LEITE A'sinado de foíma
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13.1. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa

Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura

T4. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
14.1. lndependente dc sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmcnte a proposta de

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado

no pregào fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15. I . Para dirimir. na esi'era j udicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços

será compctentc o foro da Comarca do Município dc PACATUBA, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente

ata de registro de preços que, lida e achada conlbnne, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor

e lorma, pelos signatários dcstc instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Municipio.

PACATUBA/SE. 19 de Julho de 2023

MUNICIPIO DE PACATUBA
Orgào gerenciador da ARP

MANUEI,LA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

FU\DO \ILNICIP,\T- DE ,,\ \.CIA SOCTAL DE PACATUBA
FAT]STILENE MELO SANTOS

Orgào Participante

JAILTON LEITE arí.doo deío má d a,rór@',ÂrLlotl
L0Tt LTANDPO691194645t1

LEANDRO:69319464553 DàdG.202i0720r.1:.s05{i'oo

WS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI
JAILTON LEITE LEANDRO
FORNECEDOR REGISTRADO
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19i07/2023. 09:58 LICITANÉÍ - Ata de Registro de Preço

MUNIC|PIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 32

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1412022

PROCESSO LICITATORTO 14

No dia 19 d6 Jutho dê 2023, no(â) TUUCIP|O DE PACATUBÂrSE . inscÍito{a) no CNPJ 13.112.222,0001-48. com sede à PC NOSSA SENHoRA DE LOURDES n"

S/N CEp 49970-OOO - pác:ltuba§E n€slê ato tegalmentê íepÍesenlado por AI{UELLA ALIXEIOA XARÍlt{S SOUZA, poítâdor do CPF í1' 00742738507. RESOLVE

í69istrar p.eços pare eventual aquisiçáo 6m face da apíesentaÉo da{s) proposla(s ) da(s) êmpíêsa(s) abâixo quâlificada(s):

Foín c.do.: WS SERVICOS E COiIERCIO EIREU CNPJ: 29.260.26ar0001'44

Reprêlantâate: jaillon lêite leandÍo

Telefonâ: (79) 3027-5520

Em.il: SUELY-AMARÀl1 5@OUTLOOK.COM

End.Í.ço: R PORTO AtEGRE, 562 - SIOUEIRA CAIVPOS, AÍâcáju - SE ' 49075-490

\r/ ltem: 39 Ouántidâde: 2o,oo Unidadr: UND MaÍse: Gold lúodalo: Gold P,Dço t nlÉrio: R§ 14,40 vâlorToLl: RS288 0o

Í»scriÉo: Cadeadoem lalão maciço 25 mm

Itôm: /O Ouanüdâd.: 50.00 Unldadê: UND e.ce: Gold ,Iodêlo: Gold Pr.ço Unlliírio: RS 19.95 V.lor Íotal: R$997.50

l,êsctlção: Cadeado em latão maciço 35mm

It.m: /t8 OusrÍtidede: Unided€: UND Matcâ: [odelo: Prsço unltáÍlor R§ 16.40 vlloÍ Tot'l:

1.OOO,OO hidÍotintas hidotintas R§Í6.400,00

DeacÍiçao: CAL Hidratada eí§âcado c/ sacos de 20 Kg pará pinlura

Itam: 52 qusntldâdêi 50.00 Unidado: UND Xarca: ilumi irodelo: iluml PÍ.ço t niÚtlo: R§ 9,75 Valor Total: R$487 5C

lls.cdÉo: Canale{a sistema 3Ox3Ox2 mt

Itom: 61 Qu.nüd.dê: 2,00 Unldadei UNo Marca: edã t odalo: eda Píego lJnltáío: R§ 39,95 Valo. Tolal] i':-

DôscÍiçâo: Chave de Grifo, 14

Itêln:7í QuantidâdG: 15.00 Unidadô: UND arce: aiax lrodêlo: ajâr PÍêço t nitátlo: R§ 13.95 V.loÍ Tot l: RS209.25

t»rcilç§o: Colhêr coÍpo rêto para pedreiros No 08

Itom: 77 euântidado: 500,00 Unldade: árca: ârteplas Mod.lo: eíeplâs PÍeço UnitaÍlo: RS 0,95 V.loí Íoial: R§475,00

Mêtros

D6êÍiçao: CoÍda d€ seda 08 mm

Itêm: 79 Quanüd.dê: 50,00 Unidado: úND I.rce: vonder lrodêlo: vonder P..ço Unhárlo: R$ 14,95 V.lor Totrl: R1747,50

ÍrasêÍlção: Conente de eço gâfuanizado 316

Item:83 quentid.de: 120.00 unidado: UND marca: silvâna Modglo: silvana Proço Unitá.io: R$ 15,00 Vâlor Total RS1.800.00

Dêâcílção: Enxada 2 liblas larga goivac,a; estrutuía em aço sae 1060; câbo de mâderra espêciâl pâra maior resiíência a impãqtos

Item: 86 Ouânüdadê: 10,00 Unldâd.: UND arce: botelogo lrodalo: botaÍooo P.êço UntúÍlo: Rt 4119,95 VatoÍ Íotâl: RS4.4S9.S|

JAILTON LEITE A$inàdo de formâ diqnâr por
]AILÍON LÉITE

LEANDR0:693 1 946 LEANDRo:6ej1e464551

Dador: 202 3.07.20 0E:48:04
4553 .03.00

Íotâl: RS'
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19/07/2023 09:58

Desc'riçào: Escada de Alumínio com 12 degraus, 02 hastes

Item: E7 Quanüdade: 10.00 Unidade: UND lla.ca: escafod

LICITANET - Ata de Rêgistro de Preço

Modelo: escafort PÍeço Unitário: RS

1.000.00

or Total:

RS10.000.00

D€scrição: Escada êíensiva em fibra de vdro de 7 20 m

hidÍotintas

Prêço Unitá.io: RS 48 95 Valor Íotal: RSg 104 70

Oescrição: Êsmalte Sintetico. Amarelo (Galão De 3,6 L)

llêm;89 Ouântidâdê: 186,00 Unadadê: LÁTA Marca:

hrdrolintas

Modelo:

hidrolrnlas

Preço Unitário: RS 47.45 Valor Totâl: RS8.825,70

Dô3cÍição: Esmâlle Sintélrco. Azul Oekey Gâláo 3.61_ secagêm íápida

Item:96 Ouânlidâd€:200,00 Unidado:LATA arca:
hidrolinlas

Modglo:
hidrotintâs

Proço Unitárioi R$ 45 95 Valor Totali RSg 190.00

t)atc.lçãb: Esmalte Sinlético. Platina Galão 3,61secagem rápida

llcm: Ourn d.dê: 120,00 Unidade: UND a,ca: gold odelo: Gold PÍ.ço Unitá.lo: RS44,95 Vtlor Totel: R$5.394,00

í05

Dorcrição: Fêchadura, pâra portá de divrsóíia, coín dois pinos, cor bíanca, cllavê êxteína ê botiio do trâva intoma (lipo lockwe{l ou simih4

ltafi: eu.nüd.do: 18O.OO Unklâde: Robs arca: gold irlodalo: Gold PÍ.ço Unltarlo: R3 2,95 V.loíÍoll: RS531,00

íí1

IroacÍição: Fita Veda rosca 18x50

ltom: Qu.ntid.dc: 50.00 Unidade: UND Malca: .,ollns odêloi oollins PÍoço Unitirio: R$ 23.95 \àloÍ Total: R$1.197.50

ít3

OascÍlçÉo: Foice manuâltipo roçadeka. com c€bo em madeira de 1.20m empenadã , no 3

Tor.l: Rt 70.227,05

As s6pêdfcãçaes tácnicas cohstânles c,o processo 6m 6pigraíe. âssim como todas as obrigaÇôas s condiçô€a d€scÍitas na minuta da Ata de Rogislío d€ Preços e na

Proposta ds Prêços inlegíam estaARP, ind€pendenl€mênlê de tÍanscnção.

A vâlldade dôstâ Ata de R€gistío de Píeços é alê '19/0712021 , a co laí do dia 1910 ú23.

A presênie Alâ de Registro de Prêçps. epos lidâ ê âciâda conÍoÍme, é âssinâda pelas paíes-
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Itêm:88 Quantidadê: 186.00 Unidadê: LATA erca:
hdrotinlas
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